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MINISTÉRIO DA DEFESA COMANDO DA AERONÁUTICA DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL



PORTARIA DAC No 192/DGAC, DE 10 DE MARÇO DE 2005. Aprova a Instrução de Aviação Civil (IAC) que trata da localização de indicador visual de condições de vento em aeródromos. O Diretor Geral do Departamento de Aviação Civil, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto N.° 65.144, de 12 de setembro de 1969, e tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do Art. 36 da Lei N.º 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve: Art. 1o Seja efetivada a IAC abaixo discriminada: Símbolo: IAC 154-1002 Espécie: Normativa Âmbito: Geral Título: Localização de Indicador Visual de Condições de vento em aeródromos. Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor 30 dias após a sua publicação no Diário Oficial da União.
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IAC 154-1002 INTRODUÇÃO



Todo aeródromo deve ser equipado com pelo menos um indicador visual de condições do vento de superfície (biruta). Esta IAC estabelece as regras para a localização, no aeródromo, deste indicador que se destina a informar aos pilotos das aeronaves a direção do vento de superfície e uma estimativa da sua intensidade.
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



1.1



OBJETIVO
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Estabelecer as regras para a localização de indicador visual de condições do vento de superfície (biruta) em aeródromos, para informar aos pilotos das aeronaves a direção do vento de superfície e uma estimativa da sua intensidade. 1.2



Civil.



FUNDAMENTO Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA); Decreto no  65.144, de 12 de setembro de 1969, que institui o Sistema de Aviação



 NBR 12647:2003 – Indicador visual do vento de superfície (biruta) em aeródromos ou helipontos. 1.3



APROVAÇÃO Aprovada pela Portaria DAC No 192/DGAC, de 10 de março de 2005.



1.4



DATA DE EFETIVAÇÃO 21 / 04 / 2005.



1.5



ÂMBITO Geral.



1.6



DISTRIBUIÇÃO A – C – D – GV – IA – IN – PM – SA – SR.



1.7



CORRELAÇÕES



Annex 14: Aerodromes. Volume 1: Aerodrome Design and Operations 4ª Ed. – International Civil Aviation Organization, Jul. 2004. Licensing of Aerodromes. (CAP 168) 6 a Ed. – Civil Aviation Authority, Reino Unido, Mai. 2004.
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DEFINIÇÕES



2.1



AERÓDROMO
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Toda área destinada a pouso, decolagem e movimentação de aeronaves. 2.2



INDICADOR VISUAL DE CONDIÇÕES DO VENTO DE SUPERFÍCIE (BIRUTA)



Auxílio visual para pouso e decolagem que fornece indicações de direção e uma estimativa da intensidade do vento de superfície aos pilotos das aeronaves ou helicópteros, constituído de cone de vento, cesta e mastro de sustentação e, eventualmente, dispositivo de iluminação. 2.3



OPERAÇÃO NOTURNA É aquela realizada no período entre o pôr e o nascer do sol.
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS



3.1 Um indicador de direção do vento (biruta) deverá estar localizado de forma a ficar visível de uma aeronave em vôo na aproximação para pouso ou na área de movimento e, de tal forma, que possa estar livre dos efeitos de interferências causadas por objetos próximos. 3.2 A localização de pelo menos um indicador de direção do vento deve ser marcada por uma faixa circular de 15 m de diâmetro e 1,2 m de largura. A faixa deve estar centralizada em torno do suporte do indicador e deve ser de uma cor que possa oferecer a visibilidade necessária, de preferência branca. 3.3 Nos aeródromos em que são previstas operações noturnas de aeronaves, deve dispor de pelo menos um indicador de direção do vento iluminado, conforme disposto na NBR 12647.
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DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS



4.1



LOCALIZAÇÃO O posicionamento da Biruta deve estar: a) Deslocado a 300 m ao longo da pista, a partir da cabeceira. Caso seja necessário,  pode ser estendido até 600 m, medido ao longo da pista;  b) Deslocado lateralmente a 80 m, a partir do eixo da pista. Pode se estender, caso seja necessário, até 200 m da borda da pista; c) Em área com baixos níveis de iluminação de fundo; d) Livre dos efeitos de interferência de ar causados por objetos próximos; 2
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e) Quando instaladas dentro da faixa de pista, ou furando as rampas das zonas de proteção, deverão possuir conexão frangível, devendo-se ter cuidado para que a mesma resista aos esforços máximos de ventos previstos. f) Quando instaladas fora da faixa de pista, e não esteja furando as rampas das zonas de proteção, poderão ser rigidamente instaladas, utilizando-se inclusive estais. 4.2



COR DO CONE



4.2.1 A cor ou cores deverão ser selecionadas de modo a tornar a Biruta claramente visível de uma altura de 300m, considerando-se seu destaque no solo. 4.2.2 Poderão ser utilizadas uma ou duas cores (sendo uma delas obrigatoriamente branca). Quando as combinações de duas cores forem mais indicadas, deverão ser previstas cinco faixas alternadas, perpendiculares ao eixo do cone de vento, organizadas de modo que a primeira e a última faixa sejam as mais escuras. 4.2.3 As cores escolhidas deverão atender as especificações abaixo descriminadas, de acordo com o código Munsell: a)  b) c) d) e)
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Amarela – 5 Y 8/12 Branca – N 9,5 Laranja – 2,5 YR 6/14 Preta – N 1 Vermelha – 5 R 4/14



DISPOSIÇÕES FINAIS



5.1 Os casos não previstos nesta IAC devem ser submetidos à apreciação do DiretorGeral de Aviação Civil.
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